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Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;
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Introdução

Os princípios do contraditório e da ampla defesa estão previstos no artigo 5º, LV, da 

Constituição Federal brasileira e são corolários do princípio do devido processo legal. Eles 

garantem que: Contraditório: As partes envolvidas em um processo judicial ou administrativo 

tenham a oportunidade de se manifestar sobre todas as provas e alegações apresentadas pela 

parte contrária. Ampla defesa: As partes possam utilizar todos os meios de defesa previstos 

em lei para se defender das acusações ou pedidos formulados contra elas.

Objetivo

O principal objetivo do inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal brasileira é garantir 

uma sociedade equânime, justa e democrática também no exercício dos direitos 

processuais, ou seja, nas relações entre os cidadãos nos órgãos do Poder Judiciário ou diante 

de processos de natureza administrativa.

Material e Métodos

Este artigo foi concebido com base no inciso LV do Artigo 5º da Constituição Federal de 1988, 

que diz que "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". 

segue uma abordagem científica para analisar e organizar os princípios e processos 

relacionados ao contraditório e à ampla defesa. Isso sugere que o artigo pode incluir uma 

revisão da literatura relevante, análise de casos e possivelmente até mesmo pesquisa empírica 

para entender melhor como esses princípios são aplicados e sua importância nos sistemas 

legais e administrativos

Resultados e Discussão

Todos os membros da sociedade, sem distinção de classe social, condição econômica ou influência política, 

devem ser garantidos com acesso equitativo à justiça e à mesma oportunidade de se defender em processos 



Anais da 3ª MOSTRA CIENTÍFICA DAS FACULDADES ANHANGUERA – BRASILIA – DF, 3ª edição, Brasília- DF, 

2024. Anais [...]. Londrina, Editora Científica, 2024. ISBN 978-65-01-33529-2

legais ou administrativos. Os pilares do contraditório e da ampla defesa, consagrados por este dispositivo 

constitucional, são essenciais para alcançar esse ideal, permitindo que todas as partes envolvidas apresentem 

suas versões dos acontecimentos, apresentem evidências e se defendam eficazmente contra 

quaisquer alegações ou demandas feitas contra elas. Dessa forma, o inciso LV do artigo 5º da 

Constituição Federal contribui para a construção de uma sociedade mais justa e equitativa, na 

qual todos os indivíduos têm seus direitos protegidos e são capazes de exercer plenamente sua cidadania. O 

princípio do contraditório e da ampla defesa é fundamental para garantir que os processos legais sejam 

conduzidos de forma justa e equitativa

Conclusão

Certamente! Os princípios do contraditório e da ampla defesa, garantidos pelo inciso LV do 

artigo 5º da Constituição Federal brasileira, representam pilares fundamentais não apenas do 

sistema jurídico, mas também da própria democracia. Eles estabelecem um equilíbrio entre as 

partes envolvidas em processos judiciais ou administrativos, garantindo que todos tenham a 

mesma oportunidade de ser ouvidos, de contestar alegações e de apresentar suas defesas. O 

contraditório permite que as partes envolvidas se manifestem de maneira igualitária
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